
o POVO BEM REPRESENTADO 

DECRETO LEGISLATIVO N2 431/2019 

Requer a outorga a Medalha Chico Anysio ao 
senhor Sandro Silva de Freitas. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE EUSÉBIO, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, 

DECRETA: 

Art. 12 Fica outorgada a Medalha Chico Anysio ao senhor Sandro Silva de Freitas pelos 
relevantes serviços socioculturais prestados ao município de Eusébio. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revoga das as 
disposições em contrário. 

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE EUSÉBIO EM 16 DE SETEMBRO DE 2019. 

Carlos AlberddC1SilllDÃlexandre 
Presidente da Câmara Municipal de Eusébio 
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